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1. DESCRIÇÃO: Produto obtido da mistura de matérias primas específicas 
 

2. MARCA: Cepêra 
 
3. ESTABELECIMENTO DISTRIBUIDOR 
        ICPA CEPÊRA LTDA 
        AV. Lindolpho Augusto da Costa,1001 – Ibitirama – Monte Alto- SP 
        CEP: 15.910.000 
        INDÚSTRIA BRASILEIRA 

 
4. INGREDIENTES: Vinagre, pimenta vermelha, água, alho, sal, espessante goma xantana e corante natural carmim. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN. 
 

5. ALÉRGICOS: PODE CONTER SOJA E OVO. 
 

6. PESO LÍQUIDO: 5 g /4,4 mL 
 

7. PARÂMETROS SENSORIAIS 
 

ANÁLISE PARÂMETROS  

Cor Vermelho 

Sabor Picante 

Odor Característico 

 
8. PARÂMETROS FÍSICO-QUÍMICOS 

 

 
 
9. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
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10. PARÂMETROS MICROBIOLÓGICOS 
 

 
 

11. PARÂMETROS MICROSCÓPICOS E MACROSCÓPICA 
 

 
 
12. VALIDADE: 12 Meses 

 
13. EMBALAGEM: Primária:  Filme laminado. Secundária: Caixas de papelão  
 

DADOS 5g 

Unidade por Caixa 154 

Tipo de Caixa Papelão Ondulado 

Medida Externa da Caixa    ( C x Lx A) 23,5 x 11,6 x 9,4   

Peso Bruto 0,86 kg 

Paletização ( lastroxaltura) 40 x 14 

      
14. CÓDIGO DE BARRAS:    Caixa:  7896025805729                                  

 
15. TRANSPORTE/COMERCIALIZAÇÃO: Temperatura Ambiente. Evitar qualquer possibilidade de contaminação. 
 
16. ARMAZENAGEM: Armazém fechado, temperatura ambiente, protegido de intempérie e pó. As caixas de embarque devem ser 

empilhadas evitando-se deformação e ruptura. 
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17. REGISTRO: Isento de registro conforme resolução RDC 843, de 22 de fevereiro de 2024 
 

18. RECOMENDAÇÕES PARA MANUSEIO/PREPARO, USO PRETENDIDO E RESTRIÇÕES: Produto para consumo direto, 
podendo ser adicionado em carnes e lanches. População sensível: Alérgicos a soja e ovo. 

 
19. LEGISLAÇÃO APLICAVEL:  

 
 RDC Nº 275, de 21 de outubro de 2002 - Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados 

aplicados aos Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das Boas Práticas de 
Fabricação em Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

 RDC n° 727, de 01 de julho de 2022 - Dispõe sobre a rotulagem dos alimentos embalados. 

 RDC n° 724, de 01 de julho de 2022 – Dispõe sobre os padrões microbiológicos dos alimentos e sua aplicação. 
 INSTRUÇÃO NORMATIVA n° 161, de 01 de julho de 2022 – Estabelece os padrões microbiológicos dos alimentos. 

 RDC n° 623, de 09 de março de 2022 - Dispõe sobre os limites de tolerância para matérias estranhas em alimentos, os 
princípios gerais para o seu estabelecimento e os métodos de análise para fins de avaliação de conformidade. 

 RDC 429/2020 - Rotulagem nutricional dos alimentos embalados. 

 IN 75/2020 - Estabelece os requisitos técnicos para declaração da rotulagem nutricional nos alimentos embalados. 
 LEI n° 10674/2003- obriga a que os produtos alimentícios comercializados informem sobre a presença de glúten, como 

medida preventiva e de controle da doença celíaca.  

 RDC 716/2022 - Requisitos sanitários do café, cevada, chás, erva-mate, especiarias, temperos e molhos. 

 RDC 778/2023 - Princípios gerais, as funções tecnológicas e as condições de uso de aditivos alimentares e coadjuvantes de 
tecnologia em alimentos. 

 IN 211/2023 - Funções tecnológicas, os limites máximos e as condições de uso para os aditivos alimentares e os 
coadjuvantes de tecnologia autorizados para uso em alimentos. 

 RDC Nº 843, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 -Dispõe sobre a regularização de alimentos e embalagens sob competência do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) destinados à oferta no território nacional. 
 


